
Belém/Pará, 20 de dezembro de 2025. 

 

DIRETRIZ TÉCNICA Nº 03/2025 – DCO/FPF 

(Artigo 33, §1º, do Regulamento Específico da Competição – REC) 

ASSUNTO: Diretriz Técnica sobre o Artigo 33, §1º, do Regulamento Específico da 

Competição (REC) do Campeonato Paraense Série A1 – 2026, referente ao 

cronograma de inscrição de atletas e treinadores para a 1ª rodada da competição. 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

O Departamento de Competições da Federação Paraense de Futebol (FPF), no uso de 

suas atribuições administrativas, técnicas e regulamentares, e considerando as 

deliberações ocorridas no Conselho Arbitral do Campeonato Paraense Série A1 – 2026, 

realizado no dia 9 de dezembro de 2025, no qual ficou expressamente estabelecido 

que o Departamento de Competições publicaria documento normativo específico com o 

objetivo de esclarecer, detalhar e consolidar o calendário de inscrições de atletas e 

treinadores exclusivamente para a 1ª rodada da competição, expede a presente Diretriz 

Técnica. 

A presente Diretriz Técnica visa garantir clareza e transparência, padronização de 

procedimentos, organização operacional e segurança jurídica, assegurando tratamento 

isonômico aos clubes participantes e plena observância ao disposto no Artigo 33, §1º, 

do Regulamento Específico da Competição (REC) do  

Campeonato Paraense Série A1 – 2026, publicado pela FPF no link abaixo: 

https://www.fpfpara.com.br/noticia/4206 

 

 
DIRETRIZ TÉCNICA 

Art. 1º – Do objeto 

Esta Diretriz Técnica tem por objetivo definir e oficializar o cronograma específico de 

inscrição de atletas e treinadores para a 1ª rodada do Campeonato Paraense Série A1 

– 2026, em conformidade com o REC do Paraense A1 2026 (link acima) 

https://www.fpfpara.com.br/noticia/4206


 
Art. 2º – Do cronograma de inscrições 

I – Partidas realizadas em 21/01/2026 (quarta-feira): inscrições até 23h59 do dia 

16/01/2026 (sexta-feira); 

II – Partidas realizadas em 22/01/2026 (quinta-feira): inscrições até 23h59 do dia 

19/01/2026 (segunda-feira); 

III – Partidas realizadas em 23/01/2026 (sexta-feira): inscrições até 23h59 do dia 

20/01/2026 (terça-feira); 

IV – Partidas realizadas em 24/01/2026 (sábado): inscrições até 23h59 do dia 

21/01/2026 (quarta-feira); 

V – Partidas realizadas em 25/01/2026 (domingo): inscrições até 23h59 do dia 

21/01/2026 (quarta-feira); 

VI – Partidas realizadas em 26/01/2026 (segunda-feira): inscrições até 23h59 do dia 

21/01/2026 (quarta-feira). 

 

 
Art. 3º – Das consequências do descumprimento 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos nesta Diretriz Técnica 

implicará na impossibilidade de utilização do atleta ou do treinador na respectiva 

partida da 1ª rodada do Campeonato Paraense Série A1 – 2026, nos termos do 

Regulamento Específico da Competição (REC) e das demais normas aplicáveis. 

Art. 4º – Da vigência 

Esta Diretriz Técnica entra em vigor na data de sua publicação, integrando-se 

automaticamente ao Regulamento Específico da Competição (REC) do Campeonato 

Paraense Série A1 – 2026 (link acima) para todos os efeitos administrativos, técnicos e 

disciplinares. 

 
Atenciosamente, 
 

 
Delciraldo da Silva 

Araújo Filho 
Diretor do 
DCO/FPF/PA. 


